
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS-TO
Rua Presidente Dutra, 263 - Centro

PORTARIA Nº 231, de 24 de fevereiro de 2026.
“Dispõe sobre instauração de Processo Administrativo Disciplinar para apuração de irregularidade
administrativa cometida por servidores públicos e dá outras providências.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso
de suas atribuições legais e do disposto na Lei Orgânica Municipal,
Considerando os fatos que foram trazidos ao conhecimento desta gestão e que sugerem possíveis
irregularidades praticadas por servidores municipais quando na condução de veículo do município
incidiram em infrações, que geraram aplicação de multas, arcadas pelos cofres públicos (Processo
Administrativo nº 756/2026);
R E S O L V E:
Art.  1º.  DETERMINAR  a  instauração  de  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR,
conforme a Lei nº 545, 04/11/1993, para apuração de supostos atos de irregularidade no serviço
público considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo nº 756/2026;
Art. 2º. Deverá a Comissão Permanente proceder à instrução do procedimento com finalidade de
apurar os fatos, em estrita observância aos prazos e procedimentos previstos na legislação vigente.
Art. 3º. Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda a documentação
necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher quaisquer declarações, depoimentos e
demais provas que entender pertinentes.
Art. 4º. A Comissão terá o prazo de terá o prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogados por igual
período,  se  houver  motivo justo,  par  a  concluir  o  processo disciplinar,  findo o  qual  este  será
encaminhado para julgamento, ao Prefeito Municipal,  acompanhado de relatório que proporá a
solução adequada ao caso.
Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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